INDICAÇÃO Nº 
24
, DE 2005

INDICO, NOS TEMOS DO ARTIGO 159 DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, DETERMINAR AO ÓRGÃO COMPETENTE A ADOÇÃO DE ESTUDOS E DEMAIS PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE SE DOAR UMA AMBULÂNCIA À SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE NOVA GRANADA, QUE PRESTA RELEVANTES SERVIÇOS DE SAÚDE À COMUNIDADE.

JUSTIFICATIVA



A Santa Casa de Misericórdia de Nova Granada vem lutando com muito esforço e perseverança e enfrenta dificuldades para atender a população, especialmente, à mais carente por intermédio do Sistema Único de Saúde – SUS.



A doação de uma ambulância àquele hospital será de grande valia e proveito a toda comunidade do município e região que a procuram em busca de pronto socorro e demais tratamentos hospitalares que necessitam de locomoção dos pacientes.



Estes são os justos motivos da presente Indicação  que esperamos vê-la acolhida.

Sala das Sessões, em
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